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PROJETO DE 

LEI 

\ 

Ementa: 
Denomina Log douro Público ou Próprio 
Municipal Jonathas José Salathiel da Silva 

SENHOR PRESIDENTE 

··-" "; 

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte� 

Artigo 1° - Fica, pela presente lei denominado logradouro Público ou Próprio 
Municipal Jonathas José Salathiel da Silva . 

Artigo 2° - A denominação que se trata o caput do presente artigo será dada 
por ato do Chefe do Executivo Municipal, a um logadouro público ou próprio 
municipal que, a partir da vigência dessa lei, esteja ainda sem nomenclatura. 

Artigo 3° - Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Sala das Sess�- , 19 de novembro de 2015. 
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JUSTIFICATIVA À PROPOSITURA 

Sua trajetória de vida foi marcada pelo vigoroso enfrentamento à 

discriminação racial. 

Jonathas foi psicólogo e conselheiro do Conselho Regional de Psicologia 

de São Paulo onde pautou com força a complexa realidade das questões 

raciais, que são transversais a todas políticas. De forma marcante, 

demonstrou sua seriedade e compromisso em todas as suas dimensões. 

Em sua incansável luta contra todas as formas de discriminação racial, 

fez fazer ecoar na sociedade ações propositivas, colaborando para que 

se reconheça a centralidade da questão racial num projeto comprometido 

com uma sociedade melhor - porque mais igualitária - em que o combate 

ao racismo deve ocupar todas as pautas. Denunciou, por meio de suas 

ações, o modo como o Estado se torna o maior violador dos direitos 

humanos. 

Entre dezenas de ações, foi idealizador e criador do caderno temático nº 

14 "Contra o genocídio da população negra: subsídios técnicos e teóricos 

para a Psicologia", de publicação estadual pelo Conselho Regional de 

Psicologia, além de encontros sob a mesma temática, em inúmeras 

cidades no Estado, incluindo Ribeirão Preto e responsável pela 

implementação de oficinas de racismo institucional. 

Reconhecendo os relevantes serviços prestados à nossa cidade, ao 

nosso Estado e à luta contra toda forma de racismo, apresentamos essa 

propositura. 
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